
ESTADO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR]A

SECRETÀRIA ITUNICI PàJ, DE SÀÚDE

coNTRjarAÇAo TEMPORARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO PAR]À 'DIRIGIR E

I{À}iIOBR]àR VEÍCUI.OS E TR,À}ISPORTÀR PESSOÀS , CARGÀS , DOCT'UENTOS E

PRODUTOS PÀRJà T'M DETERMINÀDO DESTINO, RE]ÀTI ZÀR \IERIEICÀÇôES E

ldÀlÍuÍENçôEs ruisrces oo wÍcwo, TER coNHEcrMENTo

DArA: 15101 /2025 A 3L/L2/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso IX,
Lei Municipal n." 2L4/2O21 .

da Constituiçâo Eederal de 1988,

CONTRATADO (A) : CESÀR ÀUGUSTO VIÀÀIÀ AIIDRIADE

CONTRATO: N" OA/2O25

VALOR MENSAL: A§ Í.650,00 (miL, eej-sc,eatos e ciaqueata reais) .

VALOR

reais )
GLOBAL: R9 79.085,00 (dezetove si7 e oiterta e eiaco

,iC?);À!A: th (oíto) horas díárias AOh ( q,raÍ:e0ta) ae723 s.jç'-xtzje/

PraÇa da Bandeira,157 centro - Divina Pastora/sE - cEPr 49'650-000
cNP;; 11 . 54ll .53?,/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPÍO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECRETÀRIÀ MI'NICI PAI, DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPClONAL INTERESSE PÚBL]CO - ART.

2o INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2021 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM A SECRETÀRIA

MT'NICIPÀI DE SÀÚDE ê CESÀR ÀUGUSTO

VIàNÀ ÀIIDRADE

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na me.Ihor forma de direito, reuniram-se de

um l-ado a SECRETARIÀ Mt NICIPÀJ, DE SÀtÍDE, pessoa iurídica de

direito público, ClÍPü: 11.5{4.531 /OOOL-39, neste ato

representado por seu titufar a Secretaria Municipal de Saúde,

EDn EúIÀI{E IACIEL CEÀGÀS, brasj"Ieira, casada, portadora do CPP

sob o n.o 018.613.?55-90, domiciliada na Rua Quarenta e três ,

41 - Casa Bairro Eduardo Gomes CEP 620.860.4060, dôravante

denominado cONfRÀTÀl(tE, e do outro lado, CESâR ÀUCUSTo vIAl{À

ÀIIDRàDE, brasileiro, mai-or e capaz, !{OIORISTÀ, residente e

domicifiado na Rua Maria do Carmo Nabuco, 115 - Divina

Pastora/sE - cEP 49850000, data nascimento:29.05.1978 portador

de RG n." 31484549 ssP,/SE e CPF no 0113.983.217-99, doravante

denominado simpfesmente de CONrRÀTÀDO(À), tên justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusufa primeira dêste

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da CÕnstituiÇão

Eederal de 1988, em harmonia com a Lei MunicipaJ- n." 274/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcional j-nteresse púb1ico

para realizaÇão de serviços técnicos prof.issionais como

MOTORISTÀ, considerando as cláusulas abaixo:

CIÁuSIII,À PRIUEIR,A - DO OB.,ETO

O CONTRIAIÀDO se obriga a prestar serviços prof iss.ionais de tíoüo-
rista, lotado na Clínica de Saúde da Família Dr. Mercelo Villas Boas.

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

SECRETARIÀ IIIJNIC I PÀI DE SÀÚDE

CLÀUSULà SEGT'NDÀ - DÀ JORNÀDÀ

O CONTRÀTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de th
(oj-to) horas diárias/ 20 (Vinte) horas semanais e 40h (oitenta)
mensais, das 07h às 15h, na sede do municipio ou outro local-,
conforme necessidade.

Parágrafo PriBêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota.l, pode a CONTRIAIÀ}IrE descontar o valor correspondente às
horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo Sêgundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona fmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Federal.

cLÁUsuI.A TERCETRÀ - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e
16 (dezesseis) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação i-niciaI, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Eederal- de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 274/2021 .

Parágrafo Priueiro. Nos termos do art. do decreto n- o

041 /201.9 e com o termo de ajustamênto de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, .l-ndependente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
real,j-zado e concluido o Cotlcurso PribJ.ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu.la, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qual-quer recJ-amação em juizo ou fÔra
de1e.

Parágrafo Segundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
.interesse público ou ausência de necessj.dade administrativa,

PraÇa da Bandeira'' 
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ESTADO DE SERGI PE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀI'DE

resguardadas
serviÇos já

pa rce 1a s
efetivamente

remuneratórias
prestado.

co r re spondente s aos

crÁusuÍ.A euÀRrA - DA Í.EGrsr.AçÃo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pe.Io Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas re.Iativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

cl,Àusur.A QurNTÀ - DO PREÇO E FORltlA DE PÀGÀI{ENTO

A CONTRATANTE pagará AO(A) CoNIRATADO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R9 7.650,00 (z-í7,
g'eiseentos e ci,.quêDt-a reais)por mês, a titufo de sa.Iário,
perfazendo o valor globa1 do contrato em R§ 19. O85,O0 (dezeaowe

-;7 e oixenta e ciaco reais)

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendj-do aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescj-da de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10%, 202 ou 402, conforme o grau de exposiçâo,
quando a atividade desenvolvida estiver l-istada naquefas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

53". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cIÁusTEÀ sExTA - DÀ DoTÀCÃO ORÇÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusu1a Quintâ deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamêntária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro dê 2025.

IrNIDÀDE oRÇÀlclITÁRrA: 03001 - Eundo Municipal de Saúde

açÃo: 2016 - ManutenÇao das aÇoes voltada

PraÇa da Bandeira,l5f Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11.5{4.53710001-39 d\ , -# ) ,L/n,
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPTO DE D TVINÀ PÀSTORià

SECRETÀRIÀ MUNI CIPÀI DE SÀ{'DE

atenÇão primaria

EÍ,EMENTO DE DESPESÀ:

r'ONTE DE RECI'RSO:

31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

15001002
despesas
saúde

-RP
com aÇões e

Identificação das
serviços públicos de

16000000 - Transferênci-as Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Federal - Bl,oco de ManutenÇão das AÇÕes
de Serviços Públicos de Saúde

CIÁUSUI"À SÉrrue - DÀs REspoNsABrLrDADEs DÀs PARTES

DO (À) CONTRÀTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincul-ado;

b) ReafÍzar suas atribuiÇões com
executando suas atribuiçôes
Decreto Municipal n." 150/2013;

DO C ONTR,ÀTANTE

determinaÇÕes da
às normas do Proi eto

Secretaria
a que está

ética e
conforme

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o CO!{IRÀTÀIITE }ivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condiÇões de habil-itação e qualificaçâo inerentes à sua
profissão, qual sej a, MOTORISTA

e) Iniciâr e concluir os serviços nos prazos estipul-ados.

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora,/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 544 .537/0001-39
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a) Colocar à disposição do(a) CONIR;ATADO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cIÁUst,I,A oTTÀvA - DÀ RESCISÃO

PodeTá a PREEE ITURA MI,NICIPÀI DE DIVINà PÀSTOB,A TCSCiNdiT
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da cfáusul-a sextai

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púbJ-ico

previsto no Decreto n" 04'l /2019, sem que caiba qualquer tipo dê

inden j- zação para (o ) a CONTRATADo (A) ,'

d) Por interesse da administração púbfica.

b) se ôcorrer alguma das hipóteses
municipal n-o 214 de 16 de março de

de rescj-são previstas na Lei
2021,

por
ou

aos

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
inicj-ativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serv j-ços efetivamente prestado.

CLÀUSUÍ,À NONÀ DÀS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GER]AI DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Ei cam
Lei n"
Dado s

as PARTES obrigadas a cumprir ê respeitar
L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

o disposto na
de ProteÇão de
t-iverêm acesso

PraÇa da Bandeira,l5l centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
MI'NTCÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;L

SECRETÀRIÀ MUNICIPAT DE SAÚDE

em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

crÁusur.À DÉcrMÀ- vÍNcuLo

Este contrato não gerará,
trâbalhista.

em hipótese al-guma, qualquer vinculo

CLÀUSU],A DECI}N PRIMEIR,A - DO FORO

Eica efeito o foro da COIáARCÀ DE DMNâ PÀÍITORA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particul-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, L5/OL/2O25.

Edivaliane lr{acie1 Chagas
Secretá r.i a Municipal de Saúde

CESÀR AUGUSTO VIANA ÀNDB,ADE

CPE.: 043 .9A3 .217 -99

Testemunha:

CPE:

L-PI:

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11.5{{.537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE SÀÚDE

EDITAI DE PT'BLICÀCÃO

O E UNDO UI'NICIPÀT DE SÀ{'DE DE DIVINA PÀSTORÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sr'. Edivaliaae Macie]. Chagas,
torna público que firmou CoNTR ATO com a Senhor CESâR ÀUGUSTO

VIÀt{À AIDRADE, objetivando a prestação de serviços como

COORDENÀDOR DO PSE, pelo periodo de 77(oaze) a,c,ses e 77
(dezesête )dias , pelo valor mensal de R.t 7.650,00 (Lí7,
geisceaêog e cír.queata reais, perfazendo o valor gl-obaf em R$

R§ 79.085,00 (dezêtove o'+7 e oiteata e ciaco reais). O presente
Edital deverá ser afixado no local costumej-ro, para conhecimento
dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inc.iso XII,
da Constituiçào Estadual.

Divina Pastora/SE, 15 de ,TATiIEIRO de 2025.

Ediv anê eI Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Di-vina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 5tl4 . 537/0001-39


